
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 584/Z025~GAPRE

tFJ,o S9~S

Urtguaiana, 06 de agosto de 2625.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçaives
Presidcnte da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor.

Ao cumprimentá- o cordiaLmerite, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do MLlicípio ue I.suguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comimicação Interna n° 67512025 da Secretaria M.nieipal
de Saúde (SMS), em resposta ae Ofício no 114612025IDLEG, do Poder Legis ati~c, o
Vereador Luis Fernando Braite solicita esclarecimentos, conforme aocumento em
anexo.

Sencio o que tínhamos para c momento, despeço-me com vctos
cie elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, sara eventuais
inforrnaçôes que ainda se fizerem necessárias.

Atencio:

RuaxVoeNcn’embro, 1882 Fones: (55) 3412 6454
ww.uniguaiana.rs,g”~ b

cEP 97.500_522 Un.guaiana-RS

Carlos Alberto Delgado
Prefeito Municipal.

David,



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGL MANA

SECRETARIk MUNICIPAL DE SAÚDE

Urugnaiana, 05 de agosto de 2t’25.
C.In°675,2025 - Grzbiueíe

DE: Secretatia Municipal de Saúde

PARA: SEGO(’

ASSUNTO: Fc encaminhamento.

Sr. Secretár(o Adjunto

Ao cumprimerná-to corriiai,nente, em atenção à 0.1 n° 1128J2025/SEGCV referente ~n Oficio Execw’ii-c no
1146 2025 DLEG venho através desta enca’n,r1har C.1’n°155/2025 (ia Pol1clínica Infatt! desta ~MS~ Q’!cio
n°0290 2025- flÂS do Pospiral Santa Casa de raridade de Uniguaiana respofldendo vequerimerno do J er
Luis Fernando Bra&e, dobre os motivos que :e iwn ao encervvnento aos p±an~ões da Ped~a’ria io maiic.’pio
às 19 horas, conforme seguem em anexo.

Sendo o que havia ø~7O 1 momento, coloco-me à disp9sição para evenmas esc.&recim~ ntos.

Aten~iosam~nte

Arte arreio
Secrelári’ -r rtlt s,’lde Saúde

Av. Presidente Vargas. n°2990 — Centro — CE?: 9750)456 — Urugi~iana RS
T~lefone: (5Ç 3911-3030 — Retrai: 3335— e-mel!: saudea~jirugzsalana.rs.gc’v.br



‘O,

P~E’TURA MUNICIPAL D€URUGUAIANA

~UR SECRETARIA MU’V’CIP4L DE SAUDE

CENTRO DA CRIANÇA DR’ HELB%A MARIA PAVLICK BASTOS

cl rt ~55/2025 P1! SMS Uruguaiana, 29 de juilc de 2C25.

De: ~&ic’írica Infartil

P~ Gabinete Secretána de Saúde

Assunto Resposta ao requerimentc Y’ ?21

Prezado, veria ~or neio deste encamintar esposta ac requedrne’ito r° 921 da Cârara de Vereadoes ce

Uruguaiana

A

Cámara Mu”vcip& de ~.tereadores de Umgua;are

Aos ~uidaacs do(a, Excelei#is&moa) Sen~o~a) Presidente Joascei Alvas Gonçalves e dema~. t~ odres

Vereadores(as)

Assurtc: D~nunicação ofidal sobre arr~Iiação ~ ‘iorár?o de funcionamento ca Poi~c!iriica Infantil

Preza dcs~as Senhores(as),

Cump4-imenfando cordtalmente. vimos por rreo de~e oficio ,ntorrnar e ,ustificar uma importante a,eaç~o no

funcionamento da Po.’bll9ica irfanfil, unidade se referência no arendirnenlo awulatorial espenarzado às ti’ anças co

nosso municipic

Historicamente, a PoLicÇnica infantil funciona das 7h00 às 1 7n30, horario padronizadc co’7 forme a rotina das

unidades aa rede ‘nunicipai de saúde. Esse noráoc tem sido suficiente .oara atencer grande parte da oer’-.anca, no

entanto, diane co ajnenro s,gnihcativo ce casos -espiratórios neste períoao co anc e da necessidade de arn,~.açào

do acesso à esoec,a,,dade ae cne...moperfiatrie. se’v iecessário ajustar nossa capacidade ass.steocial.

Assim, r’orma~nos que a patú do dia 4 ae agosto oe 2025, a Policlínica hfanti terâ seu ho’ário de ae9df-nemo

estendido aré as 9h30. funcionando das 7hOC àS 19h3C, sendo o ncráric das 1 7:3C até as IQ:30 especialrnenie para

atend,menzc de s?ntsrnas ‘espiratórios em das tae’s. Essa medica vusce azender à cresteí~te demanda ca~ssada.

sobretudo, pelos agi-avos respiratórios sazoreis ~Év cos do invernc corno bronquiciite, asma, rnite, g.ripes e ;utras

infecções .espratórias agodas, qf~e acometem com frequência as crtanças esvecialmente as menores de 5 anos

Ai,. F.esrierte largas n°2890- centre - CE~: 9’5E’l-65f - ‘JrucvaianaJkS

Wr.a’~pç: t55) 2969525~2 - ewai poEniaiLunÁ~omaiL cc’?



PREFETURA MUNICIPAL 3E UPUGUAÁANA

SECRETARIA MUNICFAJ_ DE SAÚDE

CENTRO DA CRIANA DR~ HELEkA MARiA PAVLICK BASTOS

Sabemos que c inverno impõe um grande c*esafic á saúde pública iifantil, devido á Doncenrracãc de vírus

circulantes, e dfrn½uição ria ½7unidade natura’ oca pequenos e à ma,or exvosição em amoientes ‘echados. O awnerno

expressivc no ~~mem de casas iam gerado me~,r procura por ate~cimentcs, e. diante aias: rorna~se ‘mcrescndível

adotar estratégias que amrviem o acesso, eviteir saperloração ros serviços e p-cmovam L.rn ctidado mais orortno.

Ressaltamos que a medida ‘o. cuiciadosamerre planejada pela equipe gest:ra da Secrete’ia Municp& oe Saude e

conta com cs recu’sos neoessé’ts para sua execução, sem prejuízo ao funcionamento regule dos demais serw;os de

saúde do ‘nant~b.

Reiteramos ornprcmdssc da gestãc mu-tina’ com a ampliação cc c~.idado em saúde em especi& ao ~J.bhco

pediátrico. ~ue rerece atencâo sitegral e conunja. Agadecerncs imensamente a apoio da Câmara ‘i.4anicsral de

Vereadores q~ tem sioo parc&ra fundamenta’ ‘ws ações voltadas e meNio’ia ca saude públ.ca

Permanece.Pcs à disposição para quaisquer esclarecimentos adwi-,onar.s.

Atenciosarente,

am~occ
Lurian amara

Coren: 496852
Enfermeira

Au P’esdernc Vargas n°2690 - Cet - ~EP 67~l-6E6 - Urugio ana/RS

A&Lsapp: (5Sf 926952562- ern~upclíria!iLn@cIraLc&11



SANTA CASA
& ZJRUGLAIANA

Uruguaiana. 21 de agosto de 2025.
Oficio n.° 029012025- ADM

A
Secretaria Municipal de Saude de Uruguaiana
AJc
Dra. Me Caroline Barreto

endo em ‘Âsta o recebimeito do ofício n° 25612C25 — GABINETE, q_e
encaminha C.I. 1 12812025/SEGOV, referente Ofício Executivo n°
1 14a2025/DLEG, tendo comc pauta “esclarecirnenros sobre os mot’vos que
‘evam ao encerramento dos p.’ant5es da ~edsatria no município as l9ti”, vimos
espcrder c que segue:

4 Primelramenle cabe destacar Que: sa vo mel-’or juizo, no nosso

entendimento, o Ofic o enviaco faz mençãc aos ateidimentos
dispcnibi zacos pela secreiaria municipa de saúde.

2. No que tange aos serviços disponibilizados pelc ‘-lospital Santa Casa ce
urLguaiana considerando seu caracter hospitalar. seguimos com
atendirnerto ininterruptc de 24 horas ~or dia, 7 dias por semana,
especificamente no setor ce Pediatria, cs pacientes são recebidos v a
Pronto Socorro, no caso ce pacientes do 5 stema Único de Saúde ou por
via e etiva (agendado) encaminl-acos ~ara cirurgias através da re:e
básica de sa~de.

Isto posto, reiteranos que NÃO temos restrição de horários e seguimos
d!sponibiízardo a população um aterdimento con equipe profisskrna e
mu tidisciplnar cedicada e conprornetida com os paciemes, garantindo o melhor
atencinentc ~ossivel, seja através da porta de entraca do Pronto Socorro ou na
jnicace de intenação clínica da Pediatria.

Sem mais para o momento, permanecemos a disposição para dir mir
ewentuais dú~w idas.

Ateiciosamente,

Thaís Aramburu
Gestora Adm nis:raiva

Hospita Santa Casa de Uruguaiana
~gina 1 dcl

Rua DonlingDS de Almeida, 3801 — Ba rro São p.iigjei — Lruguaiaia-RS
Te~bnes: (55 3414 5500

E n~iI: adm@hsu crg.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL D URUGUAJANA

SECRETÁRIA MUNICIPAL Dt SAÚDE

Oficio n~25&2O25 — Gabinete

Prezada Senh9ra,

Ao zumprurientá-10 29rdialmente, ienlw atrcn’és deste, e,raminh~ CI n° J12&’2O25/SEGOJ~Ç
referente ao Q&io Executivo n° E46.20251’DLEG, onde o Ver. Luis Fernando Ri-alie -eque
escarecmwnt~s sobre os motivos que ‘evam ao encerramento das plantões da pediatria ~
mu.;iczpzo às :9k corforme segue em anexo.

Cena ae sz~a atençãc, coloco-’ne t aLsprição para evenfliais esclarecimento&

Ajenciosamenle,

lima Sra.
flitz B. Arawberu
Gestora
hospital Santa Casa de Caridade
Piesw Cdade

o?

-q

A’. Fres.dente Vargas, CY~) ceuro-- (‘E? 975CJ-655— Urugu~iianc./RS
lelefone (55) 3911-3030 — Ramal; 3335 — e-mai’ s~ide@&r~zuai&wa.n g3 bv

Uruguaiwia, 24 de julho de 202’

Mie



e
PO3ER LEGISL81WO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGJAIAPÉA
PAlÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFiaG~EXECUTl\’D Nê q]4~ ,2325/DLEG
Jruguaiana, 17 de ju bode 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carbs Alberto Ddgado de David
~r~fe to
Nesta

Assunto Requr informações.

Sennoc Prefeito,

1. Serv no-nos do pr~ente para, em atenção ao Requerrnento n~ 921, do
Vereaocr _iis Ferando Braite, aprovado pelo Douto PleriáriD, requerer a ‘~ossa Exce ência que
determine aos setores competentes, que presten esclarecime’itos sobre os motivos que evam
ao encerramento dos plantões ca ‘ediatria no munic’pio às 19 loras.
2. Considerando que a atençâo pediátrica é essencia e contua, esoecialmerite
para a anças pequenas, solicita-se irformações formais sobre:

• C mothro da restrição do norário dos plantões até as 19h;
• Se há previsão de anpliação do penodo oe atendimento.

3. Chegaran a esta Casa, diversos ~eIatos de pais e resDonsáve s preocupados com
a lirritacão do —orário dos plantões da Pediatria, que atualmente se enc~ram às 1.9h o cue
ceixa zrianc& sem atendimento es,ecializado no periocc noturno justameite quando mu tas
situações de urgência costumam correr.
4. Garantir atendirrent~ pediátrico fora do boãr o comercial é questão de saúde
púbiica e dignidade no serviço p-estado às ‘arnílias.

A:enc,osamente,

Ver. jOA.

~‘a Bento Martii.s, n2 26l9~ 2iP: 9750t-5iO—IJRUGJAIANA-- PS—elefonc (55) 3412-5r7
Página: www.urt~a.a.rs.Ieg.br E-mail; expedie~e@uruzj~na.rs.eg br


